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Licenciada Anabela Graça Rodrigues Brandão, técnica
superior de 1.a classe.

Vogais suplentes:

Licenciada Teresa Sofia Câncio da Silva Weber, técnica
superior de 2.a classe.

Licenciado Pedro Miguel Rodrigues Fioravera, técnico supe-
rior de 2.a classe.

13.1 — Substituição da presidente — a vogal efectiva mencionada
em primeiro lugar substituirá a presidente nas suas faltas e impe-
dimentos.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

15 — Nos termos do n.o 3 da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 97/2002, de 2 de Maio, publicada no Diário da República, 1.a série-B,
n.o 115, de 18 de Maio de 2002, foi assegurada a respectiva cabi-
mentação orçamental do lugar posto a concurso.

16 — Em cumprimento do estabelecido no n.o 4 do artigo 20.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, a seguir se indica a legislação
necessária à realização da prova de conhecimentos gerais:

Direitos e deveres da função pública e deontologia profissional:

Regime de férias, faltas e licenças — Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março;

Estatuto remuneratório dos funcionários a agentes da Admi-
nistração Pública — Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de
Outubro;

Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Admi-
nistração Pública — Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de
Janeiro;

Deontologia do serviço público — «Carta ética — Dez prin-
cípios éticos da Administração Pública» (Secretariado
para a Modernização Administrativa);

Atribuições e competências próprias do Centro Nacional
de Protecção contra os Riscos Profissionais, I. P. —
Decreto-Lei n.o 160/99, de 11 de Maio.

19 de Janeiro de 2006. — A Presidente do Conselho Directivo, Ger-
turdes da Conceição Loureiro.

Direcção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho

Despacho (extracto) n.o 2755/2006 (2.a série). — Ao abrigo do
artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, procedo
à transferência da assistente administrativa especialista Anabela da
Conceição Gomes de Carvalho do quadro de pessoal do Instituto
para a Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho para o quadro de
pessoal da Direcção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho,
aprovado pela Portaria n.o 746/2004, de 30 de Junho, de acordo com
o artigo 15.o do diploma orgânico desta Direcção-Geral (Decreto-Lei
n.o 266/2002, de 26 de Novembro), com efeitos a partir de 1 de Janeiro
de 2006. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

18 de Janeiro de 2006. — O Director-Geral, Fernando Ribeiro
Lopes.

Instituto da Segurança Social, I. P.

Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social de Bragança

Despacho n.o 2756/2006 (2.a série). — Delegação de competên-
cias no adjunto da directora. — Nos termos do disposto nos artigos 35.o
e 36.o do Código do Procedimento Administrativo e no uso dos poderes
que me são conferidos pelo n.o 2 do artigo 25.o e pelo artigo 29.o
dos Estatutos do Instituto da Segurança Social, I. P., aprovados pelo
Decreto-Lei n.o 316-A/2000, de 7 de Dezembro, na redacção que
lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 112/2004, de 13 de Maio, e dos
que me foram delegados pelo conselho directivo do Instituto da Segu-
rança Social, I. P., nomeadamente pela deliberação n.o 1459/2005,
de 20 de Outubro, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 216,
de 10 de Novembro de 2005, delego e subdelego no adjunto da direc-
tora do Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social de Bra-
gança, licenciado Orlando Seixas Vaqueiro, para serem exercidas nas
minhas faltas, ausências e impedimentos, todas as competências pró-
prias e delegadas.

A presente delegação de competências produz efeitos a 2 de Dezem-
bro de 2005, ficando desde já ratificados, nos termos do artigo 137.o
do Código do Procedimento Administrativo, todos os actos praticados
no âmbito das matérias nela abrangidas.

18 de Janeiro de 2006. — A Directora, Teresa do Céu Português
Barreira.

Centro Nacional de Pensões

Despacho n.o 2757/2006 (2.a série). — No uso da faculdade que
me é conferida pelo n.o 3 do despacho de 27 de Fevereiro de 2004
do director do Centro Nacional de Pensões, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 64, de 16 de Março de 2004 (aviso
n.o 3423/2004), subdelego:

1 — Nos chefes de equipa, em regime de substituição, Júlia Maria
Almeida Lauro Prudente e Carlos Alberto Rodrigues os poderes para
despachar os pedidos de concessão de prestações de segurança social
requeridas ao Instituto da Segurança Social, I. P., Centro Nacional
de Pensões, que se insiram na área de actuação desta unidade:

1.1 — Os poderes a que se refere o n.o 1.2 do despacho
n.o 3423/2004, relativamente ao pessoal das respectivas equipas.

1.2 — Os poderes a que se refere o n.o 1.6 do despacho
n.o 3423/2004, relativamente ao conteúdo funcional da respectiva
equipa.

1.3 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
assinatura, ficando ratificados os actos anteriormente praticados pelos
chefes de equipa que se insiram no seu âmbito, não abrangidos por
anteriores subdelegações.

18 de Janeiro de 2006. — A Directora da Unidade de Prestações
de Invalidez e Velhice 3, Maria Helena Rosário Braga Neiva Rosa.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo

Sub-Região de Saúde de Lisboa

Aviso n.o 1259/2006 (2.a série). — Nos termos do Decreto-Lei
n.o 564/99, de 21 de Dezembro, e da Portaria n.o 721/2000, de 5
de Setembro, faz-se público que, por despacho da coordenadora da
Sub-Região de Saúde de Lisboa, de 22 de Dezembro de 2005, proferido
por competência delegada, se encontra aberto pelo prazo de 15 dias
úteis a contar da data da publicação deste aviso no Diário da República,
concurso interno de acesso misto para preenchimento de quatro luga-
res na categoria de técnico especialista da carreira técnica de diag-
nóstico e terapêutica, área de radiologia, a prover, uma quota interna
e uma quota externa, respectivamente, nos Centros de Saúde da Ama-
dora e do Lumiar, do quadro de pessoal da Administração Regional
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, Sub-Região de Saúde de Lisboa,
aprovado pela Portaria n.o 772-B/96, de 31 Dezembro, publicada no
Diário da República, 1.a série-B, n.o 302, 6.o suplemento, de 31 de
Dezembro de 1996.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a
Administração Pública enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

2 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelo dis-
posto nos Decretos-Leis n.os 427/89, de 7 de Dezembro, 442/91, de
15 de Novembro, com a nova redacção que lhe foi conferida pelo
Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, 564/99, de 21 de Dezembro,
e na Portaria n.o 721/2000, de 5 de Setembro.

3 — Local de trabalho — nos termos da alínea c) do n.o 3 do
artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro, duas quotas
destinam-se a funcionários pertencentes ao quadro de pessoal dos
centros de saúde abaixo mencionados e duas quotas destinam-se a
funcionários que a eles não pertençam:

Centro de Saúde da Amadora:

Um lugar (quota destinada a funcionário pertencente a este
Centro de Saúde);




